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[bookmark: _GoBack]MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

	RAZÃO SOCIAL: 

	CNPJ: 

	ENDEREÇO:

	CEP:
	BAIRRO:

	CIDADE: 
	TELEFONE:

	E-MAIL:
	RESPONSÁVEL LEGAL: 



Itens: 
	Item
	Descrição Detalhada
	Unidade de medida
	Qtd.

	Valor unitário
(R$)
	Valor total (R$)

	1
	CADEIRA TRIPLA PARA RECEPÇÃO/ATENDIMENTO, com assentos e encostos estofados em espuma de alta densidade, revestidos em courino na cor azul, de fácil higienização e manutenção, com as seguintes características mínimas:
- Estrutura:
metálica,
em aço tubular,
com tratamento anticorrosivo e
pintura epóxi-pó na cor preta.
- Assento e encosto:
estofados em espuma injetada ou de densidade mínima D45,
com revestimento em courino azul, resistente a rasgos e de fácil limpeza.
03 (três) assentos individuais integrados.
Design ergonômico, com leve inclinação no encosto para maior conforto.
- Dimensões aproximadas: 
Altura total: 75 a 85 cm
Altura do assento: 40 cm
Largura total: 160 a 180 cm
Largura de cada assento: 50 cm
Profundidade: 55 a 65 cm
Distância mínima entre os assentos: 5 cm.
- Estrutura dos pés:
com sapatas niveladoras em PVC ou borracha para evitar deslizamento e danos ao piso.
- Capacidade de carga:
mínimo 120 kg por assento.
- Garantia mínima:
 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.
	unidade
	10
	
	

	2
	MESAS RETAS EM MDF, com entrega e montagem/instalação, com as seguintes características mínimas:
- dimensões:
   Profundidade: 70 cm (± 5 mm)
   Comprimento: 1,25 m (± 5 mm)
   Altura: 74 cm (± 5 mm)
- Tampo:
em MDF
Espessura mínima de 25 mm
revestimento BP melamínico de baixa pressão (ou superior),
bordas em PVC/ABS de 2 mm em todo o perímetro, coladas a quente, sem rebarbas, com cantos levemente arrendondados. 
- Saia/frontal:
em MDF
Espessura mínima de 18 mm
Com o mesmo padrão de acabamento do tampo.
- Pés:
Em estrutura metálica (pé de mesa) e sapata niveladora)
Preferencialmente na cor preta.
Com, no mínimo, 4 sapatas niveladoras reguláveis (2 em cada pé), com anti-ruído e anti-risco.
- Passa-cabos:
   2 unidades, uma em cada canto do tampão da mesa
   Diâmetro de 60 mm
com anel e tampa plástica. 
- Gaveteiro:
 Ao lado direito, embutido sob o tampo
Com 2 (duas) gavetas com frente no mesmo padrão do tampo;
Com corrediças telescópicas com esferas, extração parcial/total, com capacidade mínima de 25 kg por gaveta;
Com Puxadores metálicos ou em ABS de alta resistência, com acabamento fosco ou cromado;
      Com Fechadura com 2 chaves (travamento simultâneo das gavetas ou ao menos da superior); 
      Com batentes e amortecimento que evitem ruído e batidas bruscas; 
      Com sistema anti-tombo (projeto que evite abertura simultânea das gavetas ou desbalanceamento). 
- Acabamento e qualidade:
Superfícies planas, sem ondulações, bolhas, lascas, manchas, trincas ou diferenças perceptíveis de tonalidade entre peças aparentes; 
      Resistência a riscos e manchas compatível com uso corporativo; 
      Tampo com carga distribuída mínima de 50 kg sem deformações permanentes;
Estabilidade que impeça tombamento durante uso normal; 
- Cores:
Tonalidades entre ameixa e preto a serem aprovadas no ato da contratação, mediante apresentação de catálogo físico, fiel ao produto final,   para escolha de tonalidade compatível com o padrão existente;
- Origem da madeira:
MDF proveniente de manejo legal, preferencialmente com FSC/PEFC ou comprovação de origem legal; 
      MDF classe E1 (baixa emissão de formaldeído) ou superior, quando aplicável; 
- Garantia mínima:
 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
	unidade
	7
	
	


Prazo de validade da proposta: (mínimo) 60 dias.

- Declaramos, a quem possa interessar que temmos pleno conhecimento das condições, informações e peculiaridades contidas no Termo de Referência relativo a esta contratação.

- Declaramos, a quem possa interessar que, nesta proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da atividade, incluindo, além do lucro, fretes, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais;

- Declaramos, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, de 1988, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo sob a condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

- Declaramos que não possuímos em nossa cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º, e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

- Declaramos que nosso quadro societário não é composto por nenhum parente ou integrante da Administração Pública, tais como: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Vereadores ou Servidores Municipais de Sarandi-PR, bem como as pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio, subsistindo a proibição até seis (6) meses após findas as respectivas funções, nos termos do art. 78º da Lei Orgânica do Município de Sarandi/PR.

- Declaramos para os devidos fins que os serviços ofertados são socialmente sustentáveis. 

- Declaramos, para os devidos fins, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Lei nº 14.133, de 2021, Art. 63, inciso IV.

- Declaramos que temos pleno conhecimento das condições, informações e peculiaridades locais necessárias para a prestação do serviço, objeto deste Instrumento, assumindo a responsabilidade por qualquer prejuízo decorrente de possível mal dimensionamento na formulação da proposta;

Cidade / Data:
_______________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

_______________________________________
Nome Completo do Representante Legal

_______________________________________
Carimbo do CPNJ da Empresa
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